
18 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 106 
________________________________________________________________

da  Administração  Indireta  Estadual,  com  exclusão  daqueles  serviços  cujo 
funcionamento seja indispensável, a juízo do Chefe da Repartição, encerrar-se-
às 02 (duas) horas antes do início do jogo.

(Transcrito do DO nº 104, de 03 JUN 2006)

--oo(0)oo--

Tendo em vista a comemoração dos 181 anos desta Polícia Militar 
de  Pernambuco,  não haverá expediente administrativo no dia  09 JUN 2006 
(sexta-feira).

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento 
versando  sobre  Convocação  de  Soldados  por  antiguidade  para  inspeção  de 
saúde  e  possível  matrícula  no  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM  (CFC 
PM/2006). 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Bem-aventurado o homem que põe no SENHOR a sua confiança, e 
que não respeita os soberbos nem os que se desviam para a mentira. (Salmos 
40:4)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

 (Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 07 DE JUNHO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 106
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 08 – ( QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Rosendo DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 785, de 26 MAI 2006

                                  EMENTA: Autoriza o Funcionamento da Instrução Especi-
                   ial  de  Inteligência  e  Designa  Coordenador  e 
                   Secretário

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo 
Decreto  nº  7.811,  de  08  MAR  82,  com as  modificações  introduzidas  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Autorizar o funcionamento da Instrução Especial de Inteligência 
para  Oficiais  (Cadastro  de  Reserva)  do  Sistema  de  Inteligência  da  Polícia 
Militar de Pernambuco, a qual funcionará sob responsabilidade da 2ª Seção do 
Estado-Maior da PMPE, no período de 24 ABR a 19 MAI 2006.

II - Designar o Coronel PM Mat. 1673-0, Alexandre José de Souza 
Britto, para o encargo de Coordenador da referida Instrução, fixando o valor de 
retribuição  de  hora-aula,  em  30  (trinta)  horas-aula  no  valor  do  CAO 
computadas como fora do expediente, observando-se o que estabelece o Art. 7º 
da Portaria do Comando Geral nº 1.561, de 06 SET 91;
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30 JUN 06, como fez público o Aditamento ao BG nº 243, de 30 DEZ 2005 e, 
de acordo com a Lei nº 12.544, de 30 MAR 2004 (Lei de Fixação de Efetivo da 
PMPE), c/c a Lei nº 12.344, de 29  JAN  2003 (Lei de Promoção de Praças), 
aliado  a  informação  enviada  a  CPP  pela  DP/2,  sobre  o  Quadro  de  Claros 
computados em 27 MAI 2006, passa a ter a seguinte composição:
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  (Nota nº 007/2006/CPP).

5.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS PM/CBMPE

5.1.0.   Convocação

O Presidente do Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros  Militar de Pernambuco, convoca os usuários titulares do plano de 
saúde UNIMED RECIFE, a comparecerem à Sede social clube, situada na Av. 
João  de  Barros,  357,  Boa  Vista,  Recife-PE,  em  horário  comercial,  para 
atualização de dados e esclarecimentos sobre o plano. Mais informações acesse 
o nosso site: www.clubedosoficiaispe.com.br
 (Nota nº 013/2006/PM/CBMPE).

6.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do 
Estado, nos dias do mês de junho próximo em que ocorrer jogo do Brasil, pela 
disputa da Copa do Mundo, o expediente nas Repartições Públicas e  Entidades
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Leandro de Oliveira, Soldados Silvana Maria Mendes do Nascimento, Dezuito 
Sabino do Nascimento, Sebastião César Lacerda, Moisés Clementino da Silva, 
Laudenor Adelino dos Santos, Moaci Mariano do Nascimento, Eudes Tadeu da 
Silva,  Roberto  Matos  de  Luna,  José  Edson  do  Nascimento,  Carlos  Silva 
Menezes, Johann Butler da Silva Batista, Irisbegne de Oliveira Silva e José 
Paulo Machado de Oliveira, considerando os relevantes serviços prestados à 
segurança pública, os destaques que constituem entre seus pares e a efetiva 
colaboração que prestam à Corporação a que pertencem.

 
Nº 1288 -  Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 

Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º 
do  Decreto  nº  3.571,  de  11 JUN 75,  aos  seguintes  servidores  Militares  do 
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Maj  BM Almir da Rocha Silva e 
1º  Sargento BM Marcillo  José Dourado Cabral,  considerando os  relevantes 
serviços prestados à segurança pública e a efetiva colaboração que prestam à 
Polícia Militar de Pernambuco. 

 
Nº 1289  - Conceder “Post-Mortem” a Medalha Pernambucana do 

Mérito  Policial  Militar  atendendo  proposta  que  lhe  foi  encaminhada  pelo 
Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do 
Regulamento de Condecorações aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 
78,  c/c  o  Art.  3º  do Decreto nº  3.571,  de  11 JUN 75,  ao Sd PM Jurandir 
Francisco  Santos,  considerando  a  demonstração  de  abnegação  e  destemor 
revelados no desempenho das missões policiais militares, que culminaram no 
sacrifício da própria vida em benefício da preservação da Ordem Pública e a 
necessidade  de  reconhecer  o  valor  dos  integrantes  da  Corporação  que  se 
imolaram no cumprimento do dever.

 
 Nº 1290 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 

Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7°  e  8°  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3°, 
do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, à seguinte Autoridade Civil, Sra. Marivone 
Vieira de Oliveira, considerando os relevantes serviços prestados à segurança 
pública e a efetiva colaboração que presta à Polícia Militar de Pernambuco.

(Transcritos do DO nº 105, de 06 JUN 2006)

4.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

4.1.0.   Quadro de Claros

O  quadro  das  vagas  existentes  nas  QPMG  e  QPMP,  para  as 
promoções ordinárias em processamento referentes ao período de 1º JAN  06  a
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III - Designar o 1º Ten PM Mat. 950717-5, Fabiano Rodrigues dos 
Santos, para o encargo de Secretário da referida Instrução, fixando o valor de 
retribuição de hora-aula, em 25 (vinte e cinco) horas-aula no valor do CAO 
computadas como fora do expediente, observando-se o que estabelece o Art. 7º 
da Portaria do Comando Geral nº 1.561, de 06 SET 91;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a/c de 24 ABR 2006.

--oo(0)oo--

Nº 786, de 26 MAI 2006

                                  EMENTA: Autoriza o Funcionamento da Instrução Especi-
                   ial  de  Inteligência  e  Designa  Coordenador  e 
                    Secretário

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto 
nº. 7.811, de 08 MAR 82, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº. 
17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Autorizar o funcionamento da Instrução Especial de Inteligência 
para Praças (Cadastro de Reserva) do Sistema de Inteligência da Polícia Militar 
de Pernambuco, a qual funcionará sob responsabilidade da 2ª Seção do Estado-
Maior da PMPE, no período de 22 MAI a 30 JUN 2006.

II - Designar o Coronel PM Mat. 1673-0, Alexandre José de Souza 
Britto, para o encargo de Coordenador da referida Instrução, fixando o valor de 
retribuição  de  hora-aula,  em  30  (trinta)  horas-aula  no  valor  do  CAS 
computadas como fora do expediente, observando-se o que estabelece o Art. 7º 
da Portaria do Comando Geral nº 1.561, de 06 SET 91;

III - Designar o 1º Ten PM Mat. 950717-5, Fabiano Rodrigues dos 
Santos, para o encargo de Secretário da referida Instrução, fixando o valor de 
retribuição de hora-aula, em 25 (vinte e cinco) horas-aula no valor do CAS 
computadas como fora do expediente, observando-se o que estabelece o Art. 7º 
da Portaria do Comando Geral nº 1.561, de 06 SET 91;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a/c de 22 MAI 2006.
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Nº 787, de 26 MAI 2006

                                  EMENTA: Designação  de   Instrutores   para   a  Instrução 
                   Especial de Inteligência para Oficiais (Cadastro 
                   de Reserva) do SIPOM 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto 
nº. 17.589, de 16 JUN 94;

R E S O L V E:

I  -  Designar  os  oficiais  abaixo  nominados  para  o  encargo  de 
Instrutores  da Instrução Especial de Inteligência para Praças do Sistema de 
Inteligência da PMPE, a qual funcionará sob a responsabilidade da 2ª Seção do 
Estado-Maior Geral da PMPE, no período de 24 ABR a 19 MAI 2006:

Disciplinas C.H. Instrutores

Fundamento  da  Atividade  de 
Inteligência

04 Cel  PM  Mat.  1673-0,  Alexandre 
José de Souza Britto

Procedimento para a Produção 
do Conhecimento

08 Maj  PM  Mat.  1866-0,  Sérgio 
Ricardo Soares de Castro

Medidas de Contra-Inteligência 
/  Segurança  do  Pessoal;  da 
Documentação  e  do  Material; 
Segurança  de  Áreas  e 
Instalações

08 Cap  PM Mat.  930069-4,  Geovani 
Augusto Gomes Nascimento

Medidas de Contra-Inteligência 
/  Segurança  da  Informática  e 
Segurança das Comunicações

08 Maj PM Mat. 1810-4,  Milton Luiz 
Dino Sobral

Operações de Inteligência 08 Maj  PM  Mat.  1866-0,  Sérgio 
Ricardo Soares de Castro

Avaliação 02 Coordenação da Instrução

II -  A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa e a Diretoria de 
Finanças adotem as providências necessárias, nas esferas de suas atribuições, 
para a efetivação do saque de horas-aula para os oficiais ora designados.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a/c de 22 ABR 2006.
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Alagoas,  Adeilson  Barros  Meira  da  Polícia  Militar  de  Sergipe;  Tenente-
Coronel  PM  Jadilson  Fontes  Arnaldo  da  Polícia  Militar  de  Sergipe, 
considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a efetiva 
colaboração que prestam à Polícia Militar de Pernambuco.

  
Nº 1287  - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 

Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º 
do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, aos seguintes Oficiais e Praças da Polícia 
Militar  de  Pernambuco,  Tenente  Coronel  Arnaldo Rocha  dos  Santos  Filho; 
Majores George Descartes D´Arce Cardoso Wanderley Prazeres e Saulo Freire 
Ferreira  Pizón;  Capitães  Sérgio  Fernando  Cabral  da  Silva,  Geraldo  Jorge 
Machado  de  Mesquita,  Valdirene  Gomes  da  Silva;  Aldo  de  Albuquerque 
Souza,  Denys  Roberto  Soares  de  Lima,  Gilson  Barbosa  Cantidiano  de 
Andrade, Alfredo Wanderley de Carvalho, Edvaldo Heleno de Oliveira, Fábio 
César de Souza Lins, Roselito Delmiro da Silva, Severino Ramos de Lima, 
Emílio Luiz Sukar Neto, Maxwell Behar de Albuquerque,  Pedro Wilson Luz 
da Silva, Robson de Vilaça Burgos, Paulo Augusto Brandi Batalha, Antonio 
Nemércio  Ribeiro  Machado  Filho,  Luis  Carlos  Barbosa  de  Oliveira,  José 
Flávio  Morais  de  Santana,  Robério  Luis  de  Barros  Lima,  José  Quintino 
Guimarães Neto, Marcos Aurélio de Holanda Barros, Lúcio Flávio de Campos 
Silva, Thomaz Rodrigo Ferreira de Lima Greenhalgh, Daniel de Melo Freitas, 
Rodolfo Eduardo Rodrigues Wanderley, José Cícero de Oliveira Júnior, Darlan 
Bartolomeu da Silva, Carlos Henrique Costa Ferraz, Jefferson Bento da Silva, 
Kleber Noberto de Amorim, Geovani Augusto Gomes Nascimento, Armando 
Cavalcante  de  Moura  Júnior,  Marcos  José  de  Oliveira  Figueiredo,  João 
Severino  da  Silva,  Primeiros  Tenentes  José  Carlos  da  Silva  Filho,  José 
Bartolomeu da Silva Neto, Antônio Fernando Barbosa e Silva, Sérgio André de 
Almeida,  José  Roberto de Almeida Souza,  José  Hugo Chaves,   Ely Jobson 
Bezerra de Melo, Linaldo Tavares dos Santos Júnior, Alexandre José Henrique 
de Lima, Vladimir Xavier do Nascimento, Alexandre Arruda Pereira e Silva, 
Gleidson  Pereira  de  Carvalho  Santos,  Luiz  Fernando  Coelho  de  Oliveira, 
Rogério de Azevedo Mota, José Sandro Mendes Costa, Ricardo Bandeira de 
Oliveira,  Fábia  Maria  Dalla  Nora Campos,  Leonardo de Melo Lopes,  Luiz 
Carlos Vieira da Costa, Jorge Dias de Assis, Marcos Djalma da Silva, Segundo 
Tenente  Rosemary  Cristina  Guilherme  de  Araújo;  Subtenente  Bartolomeu 
Alves  dos  Santos  Filho;  Primeiros  Sargentos  Heleno  Severino  Barbosa  e 
Antonio Queiroz de Andrade,  Segundos Sargentos  Lino Solano de Arandas 
Filho, Geovane Pereira Cipriano, Severino Antônio da Silva Júnior,  Nélson 
Rocha da Silva, Emanuel Gilmar de Matos Leão, Neilma Maria Costa da Silva; 
Eduardo Silva, Clarissa Martins Mamede, João Rubinaldo Barbosa de Lima 
Neto,  Terceiro  Sargento  José  Batista  dos  Santos  Filho,  José  Luiz  de 
Vasconcelos, Milton Inácio da Silva, Ary Taypto Lareste Filho, Cabos Murilo 
Mariano Vasconcelos de Araújo, Carlos  Wagner  da  Cunha  Ortiz  e  Dorgival
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

o Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 1284  - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 
Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º 
do  Decreto  nº  3.571,  de  11  JUN 75,  ao  General  de  Exército  Eron  Carlos 
Marques; Major Brigadeiro do Ar Gilberto Antônio Saboya Burnier; General 
de Brigada Marcelo Flávio Oliveira Aguiar; Oficiais do Exército e Marinha do 
Brasil: Coronéis Hélcio de Freitas Martins; Heitor Ferreira Leite; Capitão de 
Fragata  Carlos  Tadeu Coelho Benevides;  Tenente  Coronel  Fernando Tadeu 
Studart  Gurgel  da  Rocha;  Capitão  André  Peixoto  dos  Santos  Silva, 
considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a efetiva 
colaboração que prestam à Polícia Militar de Pernambuco.

 
Nº 1285  - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 

Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º 
do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, ao Secretário de Defesa Social - Rodney 
Rocha Miranda, Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social - André de Albuquerque Garcia, Deputado Federal - Marcos Antônio de 
Barros (Marcos de Jesus), Diretor Geral da Polícia Civil - Washington Luiz 
Alves, SubChefe da Polícia Civil - Carlos Afonso Meira de Godoy, Juiz de 
Direito  -  Teodomiro Noronha Cardozo,  Promotores  de Justiça  -  José  Paulo 
Cavalcanti  Xavier  Filho,  Janeide Oliveira  Lima,  Roberto  Brayner  Sampaio, 
José Roberto da Silva e Iron Miranda dos Anjos, Delegados de Polícia Civil - 
Antônio Carlos Gomes e Câmara, Marcos Fernandes Barros, Cláudio Guerra, 
Inalva Regina Cavendish Moreira e Renato Márcio Rocha Leite, Advogados - 
Márcia  Maria  de  Morais  Cavalcanti,  Luiz  Francisco  Buarque  de  Lacerda, 
Senhores e Senhoras - Frederico Augusto Cavalcanti de Petribú Vilaça, Isavam 
Barros Lira, José de Assis Ferraz Neto, Luiz da Mota Silveira, Luciano Martins 
Bastos, Márcia Teixeira da Silva, Marcelo Corte Real, Marcos José Moura de 
Oliveira,  Roberto  José  Moliterno,  Silvio  Antônio  de  Vasconcelos  Souza  e 
Severino  Lemos  da  Silva,  considerando  os  relevantes  serviços  prestados  à 
segurança pública  e  a  efetiva  colaboração que prestam à Polícia  Militar  de 
Pernambuco.

  
Nº 1286  - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial 

Militar atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da 
Polícia  Militar,  nos  termos  dos  Artigos  7º  e  8º  do  Regulamento  de 
Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º 
do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, ao Coronéis PM Antônio Pinheiro Filho da 
Polícia  Militar  do  Maranhão,  Cleberon  Melo  Costa   da  Polícia   Militar  de 
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Nº 788, de 26 MAI 2006

EMENTA: Dispensa e Designa Oficiais PM para encargos 
                    pedagógicos no Estágio  Probatório  dos  Aspi-
                    rante-a-Oficial PM/2005

O   Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos I,  II e VII, letra “g” do Inciso XV do Art.  101 do 
Regulamento Geral  da  PMPE (RGPM),  aprovado  pelo Decreto  Estadual  nº 
17.589,  de  16  JUN  94,  e  considerando o prescrito  na Nota  de Instrução nº 
007/2005/DEIP,  e  Nota  Complementar  de  Instrução nº  001/2006/DEIP,  que 
regula  o  Estágio  Probatório  dos  Aspirantes-a-Oficial  PM,  concludentes  do 
Curso de Formação de Oficiais PM em 06 DEZ 2005 e do Estágio Probatório 
do Aspirante-a-Oficial/2004, realizado em cumprimento a decisão judicial,

R E S O L V E:

I – Dispensar os  oficiais PM,  abaixo relacionados, do exercício 
de  encargos  pedagógicos  referentes  ao  Estágio  Probatório  do  Aspirante-a-
Oficial  PM/2004  realizado  cumprindo-se  decisão  judicial  de  acordo  com o 
contido na Nota de Instrução nº OO6/2005/DEIP, para o período de 21 NOV 
2005  a 21 AGO 2006 : 

Supervisor Geral Coronel PM CP nº 01622-5, Romero Queiroz Ribeiro

Coordenador Geral Tenente-Coronel  PM CP  nº  01571-7,  Albéris  Tadeu 
Araújo Silva

Secretário do 
Coordenador

Capitão PM CP nº 02040-0, Reginaldo Felipe Santiago

Diretor no 12º BPM Major  PM CP nº  01722-1,  Ricardo  Ivo  de  Andrade 
Tavares

II – Dispensar os  oficiais PM,  abaixo relacionados, do exercício 
de  encargos  pedagógicos  referentes  ao  Estágio  Probatório  do  Aspirante-a-
Oficial PM/2005 realizado de acordo com o contido na Nota de Instrução nº 
007/2005/DEIP, para o período de 21 NOV 2005  a 21 AGO 2006 : 

Supervisor Geral Coronel  PM  CP  nº  01622-5,  Romero Queiroz 
Ribeiro

Coordenador Geral Tenente-Coronel  PM  CP  nº  01571-7,  Albéris 
Tadeu Araújo Silva
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Secretário  do 
Coordenador

Capitão PM CP nº 14653-6, Carlos Alberto Lino da Silva

III  –  Designar  os   oficiais  PM,   abaixo  relacionados,  para  o 
exercício  de  encargos  pedagógicos  referentes  ao  Estágio  Probatório  dos 
Aspirantes-a-Oficial estabelecidos na  Nota de Instrução nº  007/2005/DEIP e 
Nota  Complementar  de  Instrução  nº  001/2006/DEIP,  que  regula  o  Estágio 
Probatório dos Aspirantes-a-Oficial PM, concludentes do Curso de Formação 
de Oficiais PM em 06  DEZ  2005  e do Estágio Probatório do Aspirante-a-
Oficial/2004, realizado em cumprimento a decisão judicial, para o período de 
24  MAI a 21 AGO 2006: 

Supervisor Geral Coronel PM CP nº 01625-0, Ricardo Aureliano de B. Correia

Coordenador Geral Tenente-Coronel PM CP nº 01578-4, Albérico Cassimiro 
Sales

IV – Atribuir-lhes a retribuição por horas-aula, no nível do CFO, 
computadas  como fora  do expediente,  pelos  encargos pedagógicos  a  serem 
desenvolvidos,  no  quantitativo  de  30  (trinta)  horas-aula  para  o  Supervisor 
Geral do Estágio, 30 (trinta) horas-aula para o Coordenador Geral do Estágio e 
25 (vinte e cinco) horas-aula para o Secretário do Coordenador Geral

V -  Atribuir  ao Diretor  do Estágio Probatório  dos Aspirantes-a-
Oficial PM/2005, do 12º BPM, os encargos pedagógicos referentes ao Estágio 
Probatório  do  Aspirante-a-Oficial  PM/2004,  realizado  em  cumprimento  a 
determinação judicial, para todos os fins, no período  de 24 MAI a 21  AGO 
2006 

VI   –  Contar   os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 789, de 26 MAI 2006

EMENTA: Designação de Instrutores para a Instrução  Es-
                    Especial  de Inteligência para Praças (Cadastro 
                    de Reserva) do SIPOM

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  -  Designar  os  oficiais  abaixo  nominados  para  o  encargo  de 
Instrutores  da Instrução Especial  de Inteligência  para  Praças do Sistema de 
Inteligência da PMPE, a qual funcionará sob a responsabilidade da 2ª Seção do 
Estado-Maior Geral da PMPE, no período de 22 MAI a 30 JUN 2006:
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Sgt  PM  Mat.  26893-3/CFAP,  Adelson  Lucas  da  Silva - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período  de  1º JUN  92  a 16  ABR  93,  por  haver  freqüentado  o  Curso  de 
Formação de Sargentos,  estando submetido a uma jornada diária  superior  a 
jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 119, de 
30  JUN 92 e  Boletim Geral  nº  071,  de  16 ABR 93: - Indeferido,  face à 
ocorrência da prescrição  qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 
JAN 32. (Nota n° 716/2006/DP-3/SD).

2°  Sgt  PM Mat.  20156-1/20°  BPM,  Admilson  Irineu  Antônio - 
Cancelamento, a/c  de 07 MAR 06, da Assistência Médico-Hospitalar da sua 
ex-esposa a Srª Terezinha de Jesus Nunes Irineu: -  Deferido, conforme Art. 
58, § 2° da Lei 10.426 de 27ABR 90, e cópia da Certidão expedida pelo 
Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de  Camaragibe/PE. (Nota  n° 
898/2006/DP-3/SD).

3º  Sgt  PM Mat.  25900-4/CASIS,  Josias  Rodrigues dos Santos - 
Pagamento  da  Gratificação  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  e  Perigosas, 
tendo em vista estar o Encargo de Despenseiro do CASIS: - Indeferido, tendo 
em  vista  que  a  função  não  assegura  o  pagamento  da  gratificação  de 
conformidade  com  os  Decretos  nº  14.617/90  e  15.472/90.  (Nota  n° 
2431/05/DP-3/SD).

3º Sgt PM Mat. 23006-5/DP, Tarso Raline de Souza - Concessão da 
Gratificação  de  Representação  de  Motorista,  em  razão  de  haver  adquirido 
estabilidade financeira na mesma desde 1º ABR  96, quando foram feitos 02 
(dois) requerimentos,  tanto para receber na atividade como na inatividade e 
ambos foram deferidos, por haver sido cancelada a percepção da Gratificação 
de Representação de Motorista a partir de 13 JUN 00: - Deferido apenas quanto 
a estabilidade financeira na inatividade (modalidade incorporação ordinária aos 
proventos), nos termos do Art. 9º, da Lei nº 10.930, de 19 JUL 93, de acordo 
com o Parecer PGE nº 001, de 06 JUN 04 e Encaminhamento nº 068/DEAJA, 
de 06 SET 05, a qual deverá ser convertida em parcela autônoma de vantagem 
pessoal, nos termos do Art. 14, da Lei Complementar nº 78, de 18 NOV 05, 
quando  de  sua  implementação,  por  haver  o  requerente,  comprovadamente, 
percebido  a  referida  vantagem  por  mais  de  07  (sete)  anos  intercalados, 
completados após 1º AGO 93, face as informações prestadas pela Diretoria de 
Finanças, ficando expressamente revogados os despachos anteriores relativos a 
matéria em questão, com fundamento no Art. 53, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 
00, por conterem vício de legalidade.   (Nota n° 661/2006/ SD/DP-3).
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R E S O L V E:

I  –  Dispensar  os  oficiais  PM abaixo  relacionados  dos  encargos 
pedagógicos referentes a Coordenação da Instrução Especial  de Atualização 
para Oficiais Superiores – IEAOS/2006:

Coordenador Coronel PM CP nº 01622-5, Romero Queiroz Ribeiro

Secretário  do 
Coordenador

Capitão PM CP nº 02040-0, Reginaldo Felipe Santiago

II  –  Designar  os  oficiais  PM  abaixo  relacionados  para  os 
encargos  pedagógicos  referentes  a  Coordenação  da  Instrução  Especial  de 
Atualização  para  Oficiais  Superiores  –  IEAOS/2006,  fixando  o  valor  de 
retribuição de hora-aula,  em 30 (trinta)  horas-aula no valor do CSP para o 
Coordenador  e  25 (vinte e  cinco)  horas-aula  para  o  Secretário,  computadas 
como fora do expediente, observando-se  o que estabelece o Art. 7º, da Portaria 
do Comando Geral nº 1.561, de 06 SET 91:

Coordenador Coronel PM CP nº 01625-0, Ricardo Aureliano de B. Correia

Secretário Tenente-Coronel PM CP nº 01578-4, Albérico Cassimiro Sales

 III - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 24 MAI 2006; 

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap  PM  Mat.  1943-7/10º  BPM,  Sérgio  Bezerra  da  Silva – 
Concessão por ato administrativo, a Gratificação de Representação, descrita na 
Lei  nº  10.426/90,  em  seu  Art.  27,  Inciso  I,  alínea  “b”,  bem  como  o 
ressarcimento no período de 20  DEZ 2004 até a presente data: -  Indeferido, 
nos termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão 
da referida vantagem financeira haver sido extinta, sendo seus respectivos 
valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 2004. (Nota n° 884/2006/SD/DP-3).

1º  Ten  PM  Mat.  930073-2/7º  BPM,  Amintas  Eduardo  Pereira 
Júnior -  Concessão  da  Gratificação  de  Representação,  bem  como  o 
ressarcimento  da  mesma  no  período  de  05  JUL  2004  até  a  presente  data: 
Indeferido, nos termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, 
em  razão  da  referida  vantagem  financeira  haver  sido  extinta,  sendo  seus 
respectivos valores nominais incorporados ao soldo dos militares do Estado, a 
partir de 1º JUN 2004. (Nota n° 886/2006/SD/DP-3).
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Disciplinas C.H. Instrutores

Fundamento  da 
Atividade  de 
Inteligência

04 Cel  PM  Mat.  1673-0,  Alexandre  José  de 
Souza Britto

Procedimento  para  a 
Produção  do 
Conhecimento

08 Maj PM Mat. 1866-0, Sérgio Ricardo Soares 
de Castro

Medidas  de  Contra-
Inteligência  / 
Segurança  do  Pessoal; 
da Documentação e do 
Material;  Segurança de 
Áreas e Instalações

08 Cap  PM Mat.  930069-4,  Geovani Augusto 
Gomes Nascimento

Medidas  de  Contra-
Inteligência  / 
Segurança  da 
Informática  e 
Segurança  das 
Comunicações

08 Maj  PM  Mat.  1810-4,  Milton  Luiz  Dino 
Sobral

Operações  de 
Inteligência

08 Maj PM Mat. 1866-0, Sérgio Ricardo Soares 
de Castro

Avaliação 02 Coordenação da Instrução

II -  A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa e a Diretoria de 
Finanças adotem as providências necessárias, nas esferas de suas atribuições, 
para a efetivação do saque de horas-aula para os oficiais ora designados.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a/c  de 22 ABR 2006.

--oo(0)oo--

Nº 855, de 05 JUN 2006

EMENTA: Estabelece número  de  vagas  e Convoca  Poli-
                    ciais Militares para  a  efetivação  de Matrícula 
                    no  Curso   de   Aperfeiçoamento   de   Oficiais 
                   /PM/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 
7.811, de 08 MAR 82, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 
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17.589, de 16 JUN 94 e tendo em vista a necessidade de convocar  policiais 
militares para efetivar a matrícula no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da 
Polícia Militar de Pernambuco,

R E S O L V E:

I – Determinar que as vagas para o Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais/2006 a  ser realizado por meio de convênio firmado entre a Polícia 
Militar de Pernambuco - PMPE e a Faculdade de Ciências da Administração de 
Pernambuco - FCAP/Universidade  de  Pernambuco  - UPE,   sob  o  título 
universitário  de  Curso  de  Pós-Graduação,  no  nível  de  Especialização  em 
Gestão Governamental para Oficiais Intermediários da PMPE,  no período de 
30 JUN 2006 a 10 ABR 2007, serão distribuídas da seguinte forma:

Para Oficiais Intermediários do QOPM ...................32 vagas;
Para Oficiais Intermediários do QOS........................13 vagas; e
Para outras Polícias Militares....................................05 vagas.

             
II – Estabelecer as seguintes condições  para matrícula no sobredito 

Curso:

a)  Ser  Oficial  Intermediário  do  Quadro  de  Oficiais  Policiais 
Militares  ou do Quadro de Oficiais de Saúde da PMPE;

b)  Ser convocado pelo Comandante Geral, obedecida a ordem de 
antigüidade;

c) Ter sido julgado apto no exame médico;

d) Ter sido avaliado no teste de aptidão física (TAF);

e)  Não  estar  afastado  das  funções  policiais  militares  em 
conseqüência de Licença Especial, Licença Médica (JMS) para tratamento de 
saúde de pessoa da família, para tratar de interesse particular ou em decorrência 
de Conselho de Justificação e do Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; e

f)   Não  estar  apenado,  mesmo  em  gozo  de  sursis,  livramento 
condicional, com sentença condenatória da qual tenha recorrido.

III – Determinar que a relação dos Oficiais do QOPM e do QOS 
convocados  para  participarem  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de 
Oficiais/PM/2006 é a seguinte:
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VII –  Estabelecer o calendário de atividades para realização de 
exames médicos e físicos, de acordo com o abaixo discriminado:

a) Exames médicos (eliminatórios)
Local: Diretoria de Saúde
Data: 12 a 16 JUN 2006
Hora: 08 às 13 horas

b) Exames de aptidão física (avaliatórios)
Local: Centro de Educação Física
Data: 19 e 20 JUN 2006
Hora: 08 horas

c) Divulgação dos resultados
Local: Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa
Data: 23 JUN 2006
Hora: 13 horas

d) Reunião com o Diretor da DEIP
Local: Auditório do CASIS
Data: 28 JUN 2006
Hora: 08 horas
                             
e) Aula Inaugural
Local: Auditório da FCAP
Data: 29 JUN 2006
Hora: 09 horas

VIII  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 790, de 26 MAI 2006 

EMENTA: Dispensa e Designa  Coordenador e Secretário 
                    da  Instrução   Especial   de   Atualização   para 
                    Oficiais Superiores – IEAOS/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 
7.811,  de  08  MAR 82,  com as  modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº 
17.589, de 16 JUN 94,
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05 Capitão QOPM 2098-2 Wellington Alves Cruz
06 Capitão QOPM 119445-0 Estênio Alves Gomes de Oliveira
06 Capitão QOPM 2061-3 Edivaldo Heleno de Oliveira
07 Capitão QOPM 228667-2 Kleywison Diogo da Silva
08 Capitão QOPM 2073-7 José Ricardo da Silva Azevedo
09 Capitão QOPM 2083-4 Pierre Verardi Ramos
10 Capitão QOPM 228311-8 Francisco Furtado Moreira

b) Do QOS:

Nº Posto/QOS Mat. Nome
01 Capitão QOM 980067.0 Amanda  Michellinne Muniz da Silva
02 Capitão QOM 980068.9 Gustavo  Sampaio de Souza Leão
03 Capitão QOM 980069.7 Sandrelli  Araújo Melo
04 Capitão QOM 980070.0 Anirce de A. Cavalcanti Libório
05 Capitão QOM 980073.5 Antônio  Antunes  Melo
06 Capitão QOM 980074.3 Oyama  Arruda Frei Caneca Júnior
07 Capitão QOM 940618.2 Nádia   Maria  Neves  de Santana
08 Capitão QOM 980076.0 Ângelo Cortês de Oliveira
09 Capitão QOM 980077.8 José  Araújo Holanda  filho
10 Capitão QOD 940495.3 Ricardo Borba de Souza Gonçalves
11 Capitão QOD 940496.1 Cristianne Macêdo de Freitas
12 Capitão QOF 980098.0 Marlos   José Queiroz Ferreira
13 Capitão QO 940499.6 Arlindo Mano da Silva Júnior

IV – Estabelecer que caso  algum Oficial do QOPM ou do QOS 
não aceite a convocação, deverá requerer no prazo de cinco dias úteis, a contar 
da data da publicação desta Portaria, ao Comandante Geral, via Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), a sua exclusão da lista dos convocados, 
estando ciente do que prescreve o Inciso IX do Art. 90, da Lei nº 6.783/74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  além  dos  prejuízos  administrativos 
decorrentes de sua não realização,  devendo o candidato subseqüente, dentre os 
suplentes  ser chamado para ocupar a vaga do desistente.  

V–  Esclarecer  que  caso  algum  oficial  sinta-se  prejudicado  em 
decorrência  da  convocação,  deverá  expor  seu  argumento  em  requerimento 
dirigido ao Comandante Geral, via DEIP, no prazo máximo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação deste documento.

VI  –  Estabelecer que o Curso será realizado pela Coordenadoria 
de  Altos  Estudos  Policiais  (CAEP)  e  pela  Faculdade  de  Ciências  da 
Administração de Pernambuco (FCAP/UPE) em módulos de ensino, sempre às 
sextas-feiras no horário das 08 às 17h30 e aos sábados no horário das 08 às 14 
horas, podendo  também haver aulas em outros dias e horários, de acordo com 
a necessidade da Coordenação do Curso. 
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Do QOPM:

Nº Posto/QOPM Mat. Nome
01 Capitão QOPM 2056.7 Clodualdo  José da Silva
02 Capitão QOPM 2065-6 Gustavo H. de Barros Fulgêncio
03 Capitão QOPM 2076.1 Marcos Fernandes de Araújo
04 Capitão QOPM 2087.7 Ronaldo Albuquerque  Lima
05 Capitão QOPM 21036.6 Obed  Marinho  da Silva
06 Capitão QOPM 2059.1 Eduardo  Jorge Amorim da Silva
07 Capitão QOPM 2089.3 Renildo  Alves de Barros Cruz
08 Capitão QOPM 2055.9 Alfredo Wanderley  de Carvalho
09 Capitão QOPM 2049.4 Adilson  Gomes da Silva
10 Capitão QOPM 2063.0 Fábio César de  Souza  Lins
11 Capitão QOPM 2067.2 Idelfonso Afonso Elias de  Queiroga
12 Capitão QOPM 2097.4 Walter  Benjamim de Medeiros Filho
13 Capitão QOPM 910579.4 Fabiano  de Cerqueira Luna
14 Capitão QOPM 2072.9 Jonas  José Cavalcanti de Souza
15 Capitão QOPM 2091.5 Ronaldo Antônio Tavares Ferreira
16 Capitão QOPM 2057.5 Clenildo de Azevedo Nunes
17 Capitão QOPM 2081.8 Paulo Henrique Santiago Paiva
18 Capitão QOPM 2077.0 Marcos Campos de Albuquerque
19 Capitão QOPM 2093.1 Sérgio Fernando Cabral da Silva
20 Capitão QOPM 22512.6 Valdenise da Silva Salvador
21 Capitão QOPM 28880.2 João Roberto Lemos de Arruda
22 Capitão QOPM 28113.1 George Ricardo de Araújo Borba
23 Capitão QOPM 2066.4 Hélio Brito Gomes
24 Capitão QOPM 2078.8 Miguel Ângelo da Rocha Silva
25 Capitão QOPM 910603.0 Ricardo Peres da Silva
26 Capitão QOPM 25113.5 Lenildo Maurício da Silva
27 Capitão QOPM 910568.9 Adelson  Santos da Silva
28 Capitão QOPM 910581.6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima
29 Capitão QOPM 2074.5 Leonardo Augusto de Lima Silva
30 Capitão QOPM 2060.5 Evaldo Roque dos Santos Sobrinho
31 Capitão QOPM 910583.2 Hercílio  da Fonseca Mamede
32 Capitão QOPM 2084.2 Roselito Delmiro da Silva

Suplentes do QOPM:
Nº Posto/QOPM Matricula Nome

01 Capitão QOPM 26993-0 João Paes do Nascimento Filho
02 Capitão QOPM 2090-7 Romildo Soares da Silva Júnior
03 Capitão QOPM 2085-0 Ronaldo da Silva Gomes
04 Capitão QOPM 2052-4 Antônio Vieira de Souza  Júnior



10 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 106 
________________________________________________________________

05 Capitão QOPM 2098-2 Wellington Alves Cruz
06 Capitão QOPM 119445-0 Estênio Alves Gomes de Oliveira
06 Capitão QOPM 2061-3 Edivaldo Heleno de Oliveira
07 Capitão QOPM 228667-2 Kleywison Diogo da Silva
08 Capitão QOPM 2073-7 José Ricardo da Silva Azevedo
09 Capitão QOPM 2083-4 Pierre Verardi Ramos
10 Capitão QOPM 228311-8 Francisco Furtado Moreira

b) Do QOS:

Nº Posto/QOS Mat. Nome
01 Capitão QOM 980067.0 Amanda  Michellinne Muniz da Silva
02 Capitão QOM 980068.9 Gustavo  Sampaio de Souza Leão
03 Capitão QOM 980069.7 Sandrelli  Araújo Melo
04 Capitão QOM 980070.0 Anirce de A. Cavalcanti Libório
05 Capitão QOM 980073.5 Antônio  Antunes  Melo
06 Capitão QOM 980074.3 Oyama  Arruda Frei Caneca Júnior
07 Capitão QOM 940618.2 Nádia   Maria  Neves  de Santana
08 Capitão QOM 980076.0 Ângelo Cortês de Oliveira
09 Capitão QOM 980077.8 José  Araújo Holanda  filho
10 Capitão QOD 940495.3 Ricardo Borba de Souza Gonçalves
11 Capitão QOD 940496.1 Cristianne Macêdo de Freitas
12 Capitão QOF 980098.0 Marlos   José Queiroz Ferreira
13 Capitão QO 940499.6 Arlindo Mano da Silva Júnior

IV – Estabelecer que caso  algum Oficial do QOPM ou do QOS 
não aceite a convocação, deverá requerer no prazo de cinco dias úteis, a contar 
da data da publicação desta Portaria, ao Comandante Geral, via Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), a sua exclusão da lista dos convocados, 
estando ciente do que prescreve o Inciso IX do Art. 90, da Lei nº 6.783/74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  além  dos  prejuízos  administrativos 
decorrentes de sua não realização,  devendo o candidato subseqüente, dentre os 
suplentes  ser chamado para ocupar a vaga do desistente.  

V–  Esclarecer  que  caso  algum  oficial  sinta-se  prejudicado  em 
decorrência  da  convocação,  deverá  expor  seu  argumento  em  requerimento 
dirigido ao Comandante Geral, via DEIP, no prazo máximo de cinco dias úteis, 
contados a partir da data da publicação deste documento.

VI  –  Estabelecer que o Curso será realizado pela Coordenadoria 
de  Altos  Estudos  Policiais  (CAEP)  e  pela  Faculdade  de  Ciências  da 
Administração de Pernambuco (FCAP/UPE) em módulos de ensino, sempre às 
sextas-feiras no horário das 08 às 17h30 e aos sábados no horário das 08 às 14 
horas, podendo  também haver aulas em outros dias e horários, de acordo com 
a necessidade da Coordenação do Curso. 
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Do QOPM:

Nº Posto/QOPM Mat. Nome
01 Capitão QOPM 2056.7 Clodualdo  José da Silva
02 Capitão QOPM 2065-6 Gustavo H. de Barros Fulgêncio
03 Capitão QOPM 2076.1 Marcos Fernandes de Araújo
04 Capitão QOPM 2087.7 Ronaldo Albuquerque  Lima
05 Capitão QOPM 21036.6 Obed  Marinho  da Silva
06 Capitão QOPM 2059.1 Eduardo  Jorge Amorim da Silva
07 Capitão QOPM 2089.3 Renildo  Alves de Barros Cruz
08 Capitão QOPM 2055.9 Alfredo Wanderley  de Carvalho
09 Capitão QOPM 2049.4 Adilson  Gomes da Silva
10 Capitão QOPM 2063.0 Fábio César de  Souza  Lins
11 Capitão QOPM 2067.2 Idelfonso Afonso Elias de  Queiroga
12 Capitão QOPM 2097.4 Walter  Benjamim de Medeiros Filho
13 Capitão QOPM 910579.4 Fabiano  de Cerqueira Luna
14 Capitão QOPM 2072.9 Jonas  José Cavalcanti de Souza
15 Capitão QOPM 2091.5 Ronaldo Antônio Tavares Ferreira
16 Capitão QOPM 2057.5 Clenildo de Azevedo Nunes
17 Capitão QOPM 2081.8 Paulo Henrique Santiago Paiva
18 Capitão QOPM 2077.0 Marcos Campos de Albuquerque
19 Capitão QOPM 2093.1 Sérgio Fernando Cabral da Silva
20 Capitão QOPM 22512.6 Valdenise da Silva Salvador
21 Capitão QOPM 28880.2 João Roberto Lemos de Arruda
22 Capitão QOPM 28113.1 George Ricardo de Araújo Borba
23 Capitão QOPM 2066.4 Hélio Brito Gomes
24 Capitão QOPM 2078.8 Miguel Ângelo da Rocha Silva
25 Capitão QOPM 910603.0 Ricardo Peres da Silva
26 Capitão QOPM 25113.5 Lenildo Maurício da Silva
27 Capitão QOPM 910568.9 Adelson  Santos da Silva
28 Capitão QOPM 910581.6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima
29 Capitão QOPM 2074.5 Leonardo Augusto de Lima Silva
30 Capitão QOPM 2060.5 Evaldo Roque dos Santos Sobrinho
31 Capitão QOPM 910583.2 Hercílio  da Fonseca Mamede
32 Capitão QOPM 2084.2 Roselito Delmiro da Silva

Suplentes do QOPM:
Nº Posto/QOPM Matricula Nome

01 Capitão QOPM 26993-0 João Paes do Nascimento Filho
02 Capitão QOPM 2090-7 Romildo Soares da Silva Júnior
03 Capitão QOPM 2085-0 Ronaldo da Silva Gomes
04 Capitão QOPM 2052-4 Antônio Vieira de Souza  Júnior
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